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DiáriO DO ExECuTivO  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrETO Nº 48 .036, DE 10 DE SETEMBrO DE 2020 .

regulamenta, no âmbito da Administração Pública do 
Poder Executivo, dispositivos da Lei Federal nº 13 .874, 
de 20 de setembro de 2019, que tratam da liberdade 
econômica .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no inciso iv do art . 1º, no parágrafo 
único do art . 170 e no caput do art . 174 da Constituição da república, na Lei Federal nº 13 .874, de 20 de setem-
bro de 2019, na Lei nº 7 .747, de 23 de julho de 1980, e no Decreto nº 47 .776, de 4 de dezembro de 2019,

DEcrEtA:

CAPÍTuLO i
DiSPOSiÇÕES GErAiS

Art . 1º – Este decreto regulamenta, no âmbito da Administração Pública direta e, no que couber, 
da indireta do Poder Executivo, dispositivos da Lei Federal nº 13 .874, de 20 de setembro de 2019, que tratam 
de direitos de liberdade econômica .

Art. 2º – Para fins do disposto no art. 1º, este decreto estabelece normas de proteção à livre ini-
ciativa e ao livre exercício de atividade econômica e dispõe sobre a atuação do Estado como agente normativo 
e regulador .

Art . 3º – São princípios que norteiam o disposto neste decreto:
i – a liberdade como uma garantia no exercício de atividades econômicas;
ii – a boa-fé do particular perante o Poder Público;
iii – a intervenção subsidiária e excepcional do Estado sobre o exercício de atividades 

econômicas;
iv – o reconhecimento da vulnerabilidade do particular perante o Estado .
Art . 4º – A vulnerabilidade do particular perante o Estado será afastada, em conformidade com o 

parágrafo único do art . 2º da Lei Federal nº 13 .874, de 2019, quando:
i – constatada má-fé do particular perante o Poder Público;
II – constatada reincidência de infração à legislação aplicável a atos de liberação do exercício de 

atividade econômica;
III – hipersuficiência.
Art. 5º – Este decreto tem como finalidade:
i – assegurar a todos, o livre exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de 

autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei;
ii – assegurar a observância dos direitos previstos no art . 3º da Lei Federal nº 13 .874, de 2019, no 

que couber;
III – reduzir a interferência do Estado na atividade empresarial e abreviar a eficiência na solução 

dos casos em que a interferência do Poder Executivo na atividade empresarial se fizer necessária, mediante a 
simplificação do trabalho administrativo e a eliminação de formalidades e exigências desproporcionais ou des-
necessárias, que não decorram de exigência legal .

Parágrafo único – Os atos e decisões administrativos referentes a atos de liberação da atividade 
econômica deverão permanecer disponíveis para acesso na página eletrônica do respectivo órgão ou entidade, 
para garantia da transparência, publicidade e segurança administrativa, em conformidade com o inciso iv do 
art . 3º da Lei Federal nº 13 .874, de 2019 .

Art. 6º – Para fins deste decreto, os documentos digitais se equiparam aos documentos físicos para 
comprovação de direitos relacionados ao exercício de atividade econômica, conforme disposto no inciso x do 
caput do art . 3º da Lei Federal nº 13 .874, de 2019 .

CAPÍTuLO ii
DA LiBErDADE DE ExErCÍCiO DA ATiviDADE ECONÔMiCA

Art . 7º – O exercício da atividade econômica no Estado deverá observar as condicionantes previs-
tas na legislação federal e estadual, assim como estar compatível com as ações de desburocratização normativa 
a que se refere o inciso viii do art . 12 da Lei nº 23 .304, de 30 de maio de 2019 .

Art. 8º – Para fins do disposto neste decreto, consideram-se atos públicos de liberação a licença, a 
autorização, a concessão, a inscrição, a permissão, o alvará, o cadastro, o credenciamento, o estudo, o plano, o 
registro e os demais atos exigidos, sob qualquer denominação, por órgão ou entidade da Administração Pública 
na aplicação de legislação, como condição para o exercício de atividade econômica .

CAPÍTuLO iii
DA CLASSiFiCAÇÃO DE riSCO DAS ATiviDADES ECONÔMiCAS

Art . 9º – O órgão ou a entidade responsável pela decisão administrativa acerca do ato público de 
liberação classificará o risco da atividade econômica em:

i – nível de risco i: para os casos de risco leve, irrelevante ou inexistente;
ii – nível de risco ii: para os casos de risco moderado;
iii – nível de risco iii: para os casos de risco alto .
§ 1º – O exercício de atividades classificadas no nível de risco I dispensa a solicitação de qualquer 

ato público de liberação .
§ 2º – As atividades de nível de risco ii permitem vistoria posterior ao início da atividade, garan-

tido seu exercício contínuo e regular, desde que não haja previsão legal em contrário e não sejam constatadas 
irregularidades .

§ 3º – As atividades de nível de risco iii exigem vistoria prévia para início da atividade 
econômica .

§ 4º – A classificação das atividades econômicas de que trata este artigo observará a estabelecida 
na Classificação Nacional de Atividade Econômica – CNAE da Comissão Nacional de Classificação – Concla.

§ 5º – A classificação do nível de risco das atividades econômicas será divulgada por resolução ela-
borada pelo Comitê Gestor da Rede para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios 
do Estado de Minas Gerais – Comitê Gestor da redesim-MG .

Art. 10 – Para fins do disposto neste decreto, considera-se:
i – requerente: toda pessoa, natural ou jurídica, essencial para o desenvolvimento e crescimento 

econômico do Estado, que requeira a liberação de atividade econômica ao concedente, observado o disposto no 
art . 3º da Lei Federal nº 13 .874, de 2019;

ii – concedente: órgãos e entidades do Poder Executivo responsáveis pela emissão de ato público 
de liberação de atividade econômica .

Art. 11 – Compete à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico – Sede avaliar e se 
manifestar sobre a classificação de níveis de risco da atividade econômica, em articulação com os órgãos e as 
entidades do Poder Executivo .

Art . 12 – Para aferir o nível de risco da atividade econômica, o concedente considerará, no 
mínimo:

i – a probabilidade de ocorrência de evento danoso:
a) à saúde pública;
b) ao meio ambiente;
c) à propriedade de terceiros;
ii – a extensão, a gravidade, o grau de reparabilidade, o histórico, a recorrência e o impacto social 

de eventos danosos associados à atividade econômica.
Parágrafo único – Os parâmetros utilizados na classificação de nível de risco devem observar 

preponderantemente os critérios objetivos de segurança sanitária, prevenção e combate a incêndio e controle 
ambiental estabelecidos pelos órgãos competentes .

Art . 13 – Ato normativo da autoridade máxima do órgão ou da entidade do Poder Executivo poderá 
estabelecer critérios para alteração do enquadramento do nível de risco da atividade econômica, mediante a 
demonstração pelo requerente da existência de instrumentos que, a critério do órgão ou da entidade, reduzam ou 
anulem o risco inerente à atividade econômica, tais como:

i – ato ou contrato que preveja instrumentos de responsabilização própria ou de terceiros em rela-
ção aos riscos inerentes à atividade econômica;

ii – contrato de seguro;
iii – prestação de garantia legal;
IV – laudos de profissionais privados habilitados quanto ao cumprimento dos requisitos técnicos 

ou legais .
Parágrafo único – Ato normativo do dirigente máximo do órgão ou da entidade disciplinará as 

hipóteses, as modalidades e o procedimento para a aceitação ou prestação de garantia, de que trata o caput .
Art. 14 – O concedente definirá, em até sessenta dias, o nível de risco de atividade econômica inse-

rida ou alterada na CNAE após a publicação deste decreto .
§ 1º – Presume-se classificada no nível de risco II a atividade econômica inserida ou alterada na 

CNAE após a publicação deste decreto .
§ 2º – Caso o nível de risco da atividade econômica não seja definido após o prazo a que se refere 

o caput, a atividade será classificada no nível de risco I.
Art. 15 – O concedente, especialmente aquele com competência regulatória ou fiscalizatória sob a 

atividade econômica, deverá propor, por meio de instrumento próprio, modelo de procedimento de Análise de 
impacto regulatório – Air que deverá ser adotado na elaboração e na alteração das normas que impactem no 
exercício de atividade econômica expedidas a partir de 1º de janeiro de 2021 .

CAPÍTuLO iv
DOS PrAZOS

Art. 16 – Ato próprio do dirigente máximo do órgão ou da entidade concedente fixará prazo, não 
superior a sessenta dias, para resposta aos requerimentos de liberação de atividade econômica .

§ 1º – Decorrido o prazo previsto no caput, a ausência de manifestação conclusiva do órgão ou da 
entidade implicará sua aprovação tácita .

§ 2º – A aprovação tácita:
I – não exime o requerente de cumprir as normas aplicáveis à exploração da atividade econômica 

que realizar;
II – não afasta a sujeição à realização das adequações identificadas pela Administração Pública em 

fiscalizações posteriores.
§ 3º – O disposto no caput não se aplica:
i – a ato público de liberação relativo a questões tributárias de qualquer espécie;
II – quando a decisão importar em compromisso financeiro da Administração Pública;
iii – quando se tratar de decisão sobre recurso interposto contra decisão denegatória de ato público 

de liberação;
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iv – aos processos administrativos de licenciamento ambiental, na hipótese de exercício de com-

petência supletiva nos termos do disposto no § 3º do art . 14 da Lei Complementar Federal nº 140, de 8 de 
dezembro de 2011;

V – aos demais atos públicos de liberação de atividades com impacto significativo ao meio 
ambiente, conforme estabelecido pelo órgão ambiental competente no ato normativo a que se refere o caput .

§ 4º – O concedente poderá estabelecer prazos específicos para fases do processo administrativo de 
liberação da atividade econômica, desde que respeitado o prazo máximo previsto no caput .

§ 5º – O ato normativo de que trata o caputconterá anexo com a indicação de todos os atos públicos 
de liberação de competência do órgão ou da entidade concedente não sujeitos a aprovação tácita por decurso 
de prazo .

§ 6º – Poderão ser estabelecidos prazos superiores ao previsto no caput, em razão da natureza dos 
interesses públicos envolvidos e da complexidade da atividade econômica a ser desenvolvida pelo requerente, 
mediante fundamentação da autoridade máxima do órgão ou da entidade concedente .

Art. 17 – Para fins de aprovação tácita, o prazo para decisão administrativa acerca do ato público 
de liberação do exercício de atividade econômica inicia-se na data da apresentação de todos os elementos neces-
sários à instrução do processo.

§ 1º – O particular será cientificado, expressa e imediatamente, sobre o prazo para a análise de seu 
requerimento, presumida a boa-fé das informações prestadas .

§ 2º – O concedente deverá priorizar a adoção de mecanismos automatizados para recebimento das 
solicitações de ato público de liberação .

§ 3º – O concedente deve disponibilizar em meio físico ou digital a relação simplificada, clara e 
objetiva das exigências e requisitos legais que devem ser providenciados pelo requerente .

Art. 18 – Para fins de aprovação tácita, o prazo para a decisão administrativa acerca do ato público 
de liberação do exercício de atividade econômica poderá ser suspenso uma vez, por até sessenta dias, se houver 
necessidade de complementação da instrução processual, devidamente justificada pelo concedente.

§ 1º – O requerente será informado, de maneira clara e exaustiva, acerca de todos os documentos 
e condições necessárias para complementação da instrução processual .

§ 2º – Poderá ser admitida nova suspensão do prazo na hipótese da ocorrência de fato novo durante 
a instrução do processo .

Art . 19 – O requerente poderá solicitar documento comprobatório da liberação da atividade econô-
mica a partir do primeiro dia útil subsequente ao término do prazo previsto para decisão sobre a liberação, nos 
termos do disposto nos arts . 16 a 18 e 22 .

§ 1º – O concedente buscará automatizar a emissão do documento comprobatório de liberação da 
atividade econômica, em especial nos casos de aprovação tácita .

§ 2º – O documento comprobatório do deferimento do ato público de liberação não conterá ele-
mento que indique a natureza tácita da aprovação .

Art . 20 – Na hipótese de a decisão administrativa acerca do ato público de liberação de atividade 
econômica não ser proferida no prazo estabelecido, o processo administrativo será encaminhado à chefia ime-
diata do servidor responsável pela análise do requerimento, que poderá:

i – proferir a decisão de imediato;
ii – remeter o processo administrativo a unidade de controle interno do órgão ou da entidade para 

apuração da responsabilização .

CAPÍTuLO v
DiSPOSiÇÕES FiNAiS E TrANSiTÓriAS

Art . 21 – As disposições deste decreto aplicam-se ao trâmite do processo administrativo dentro de 
um mesmo órgão ou entidade, ainda que o pleno exercício da atividade econômica requeira ato administrativo 
adicional ou complementar cuja responsabilidade seja de outro órgão ou entidade da Administração Pública de 
qualquer ente federativo .

Art . 22 – A aplicação deste decreto independe de o ato público de liberação de atividade 
econômica:

i – estar previsto em lei ou em ato normativo infralegal;
ii – referir-se a:
a) início, continuidade ou finalização de atividade econômica;
b) liberação de atividade, de serviço, de estabelecimento, de profissão, de instalação, de operação, 

de produto, de equipamento, de veículo e de edificação, dentre outros;
c) atuação de ente público ou privado .
Art . 23 – O disposto neste decreto não se aplica ao ato ou ao procedimento administrativo de natu-

reza fiscalizatória decorrente do exercício de poder de polícia pelo órgão ou pela entidade após o ato público 
de liberação .

Art. 24 – O disposto neste decreto não se aplica ao direito tributário e ao direito financeiro.
Art . 25 – O prazo a que se refere o art . 16 será:
i – de até cento e vinte dias para responder, conclusivamente, os requerimentos feitos até 30 de 

junho de 2021;
ii – de até noventa dias para responder, conclusivamente, os requerimentos feitos entre 1º de julho 

de 2021 e 31 de dezembro de 2021 .
Art . 26 – Este decreto entra em vigor:
i – na data de sua publicação, em relação aos arts . 9, 11, 12 e 13;
ii – a partir de 1º de janeiro de 2021, para os demais dispositivos .
Belo Horizonte, aos 10 de setembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

DECrETO Nº 48 .037, DE 10 DE SETEMBrO DE 2020 .

Altera o regulamento do iCMS – riCMS, aprovado pelo 
Decreto n° 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Ajuste SiNiEF 19, de 9 de 
dezembro de 2016,

DEcrEtA:

Art . 1º – O caput e o inciso v do § 6º do art . 36-A da Parte 1 do Anexo v do regulamento do iCMS 
– riCMS, aprovado pelo Decreto n° 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passam a vigorar com a seguinte 
redação, ficando o referido parágrafo acrescido do inciso VI e o § 5º, também do citado artigo, acrescido do 
inciso iii:

“Art . 36-A – A Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica – NFC-e, modelo 65, é o documento digital 
emitido e armazenado eletronicamente destinado a documentar operações internas de varejo, com entrega ime-
diata, destinadas a consumidor final não contribuinte do ICMS.

( . . .)
§ 5º – ( . . .)
III – à NF-e, nas operações que envolvam a entrega em domicílio da mercadoria destinada a con-

sumidor final não contribuinte do ICMS, desde que o estabelecimento varejista promova exclusivamente ope-
rações internas .

§ 6º – ( . . .)
v – nas operações de venda por meio de comércio eletrônico “e-commerce”, destinadas a consu-

midor final não contribuinte do ICMS, realizadas por estabelecimento não varejista;
vi – nas operações com valor igual ou superior a r$ 200 .000,00 (duzentos mil reais), sendo obri-

gatória a emissão da NF-e .” .
Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 10 de setembro de 2020; 232° da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

DECrETO Nº 48 .038, DE 10 DESETEMBrO DE 2020 .

Cria a renda emergencial temporária destinada às famí-
lias em situação de extrema pobreza, inscritas no Cadas-
tro Único para Programas Sociais do Governo Federal - 
CadÚnico, nos termos da alínea ‘a’ do inciso i do art . 12 
da Lei nº 23 .631, de 2 de abril de 2020 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na alínea ‘a’ do inciso i do art . 12 
da Lei nº 23 .631, de 2 de abril de 2020,

DEcrEtA:

Art. 1º – Fica criada a renda emergencial temporária destinada às famílias em situação de extrema 
pobreza, com a finalidade de reduzir os efeitos socioeconômicos decorrentes das ações de enfrentamento do 
estado de calamidade pública em decorrência da pandemia do Coronavírus– COviD-19 .

§ 1º – São consideradas famílias em situação de extrema pobreza, aquelas cuja renda per capita 
mensal do grupo familiar é de até r$89,00 (oitenta e nove reais) .

§ 2º – A renda emergencial temporária será concedida em até três parcelas após a entrada em vigor 
deste decreto, de acordo com a disponibilidade financeira e orçamentária, podendo seu pagamento ser prorrogado 
enquanto durar o estado de emergência em saúde pública decorrente da pandemia do Coronavírus–COviD-19 .

Art . 2º – A concessão da renda emergencial temporária será coordenada pela Subsecretaria de 
Assistência Social da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - Sedese, nas ações relativas à operacio-
nalização do pagamento .

Parágrafo único – A Sedese poderá contratar empresa especializada para a execução do pagamento 
da renda emergencial temporária, atendimento às famílias beneficiárias e demais procedimentos relativos à 
concessão .

Art . 3º – São elegíveis para recebimento da renda emergencial temporária as famílias que cumpri-
rem, cumulativamente, as seguintes condições:

i – estar em situação de extrema pobreza, conforme Decreto Federal nº 9 .396, de 30 de maio de 
2018;

ii – estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico até 
11 de julho de 2020;

iii – estar com o cadastro atualizado no Cadastro Único, conforme o art . 7º do Decreto Federal nº 
6 .135, de 26 de junho de 2007 .

Parágrafo único – No caso de contratação, conforme o parágrafo único do art . 2º, a empresa espe-
cializada deverá apresentar documentação que comprove que a renda emergencial temporária foi destinada 
às famílias que se enquadram nos critérios previstos nos incisos I, II e III, para fins de prestação de contas e 
fiscalização.

Art . 4º – A renda emergencial temporária, concedida mensalmente, será no valor de r$ 39,00 
(trinta e nove reais) para cada pessoa que atenda aos requisitos previstos no art . 3º deste decreto .

§ 1º – A renda emergencial temporária será paga ao responsável familiar da família cadastrada no 
CadÚnico .

§ 2º – As famílias que possuírem mais de uma pessoa elegível ao recebimento da renda emergen-
cial temporária terão todos os seus benefícios pagos ao responsável familiar .

§ 3º – O valor previsto no caput poderá ser aumentado conforme a disponibilidade orçamentária 
e financeira.

Art . 5º – As despesas realizadas para custear a renda emergencial temporária em toda sua extensão 
serão provenientes da dotação orçamentária 1481 .08 .244 .065 .1066 .0001 .33903999 ou de dotação que lhe vier 
em substituição .

Art. 6º – A Sedese poderá expedir normas complementares, por meio de Resolução, para a fiel 
execução deste decreto .

Art . 7º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 10 de setembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

DECrETO NE Nº 396, DE 10 DE SETEMBrO DE 2020 .

Abre crédito suplementar no valor de r$48 .964 .103,64 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .579, de 15 
de janeiro de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$48 .964 .103,64 (quarenta e oito milhões 
novecentos e sessenta e quatro mil cento e três reais e sessenta e quatro centavos), indicado no Anexo, onerando 
no mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .579, de 15 de janeiro de 2020 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
i – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
ii – do excesso de arrecadação da receita de Auxílio Financeiro recebido da união para Aplicação 

em Ações de Enfrentamento ao Coronavírus, no valor de r$13 .511 .000,60 (treze milhões quinhentos e onze mil 
reais e sessenta centavos);

III – do excesso de Transferências de recursos da União vinculados à saúde - bloco de custeio, do 
Fundo Estadual de Saúde, no valor de r$31 .315 .463,00 (trinta e um milhões trezentos e quinze mil quatrocen-
tos e sessenta e três reais) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 10 de setembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

ANExO
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 396, de 10 de setembro de 2020)
(registrado no Siafi/MG sob o número 147)

SuPLEMENTAÇÃO DAS SEGuiNTES DOTAÇÕES OrÇAMENTáriAS A QuE SE rEFErE 
O ArT . 1° DESTE DECrETO:

POLÍCiA CiviL DO ESTADO DE MiNAS GErAiS
     r$
1511 .06181005-4 .025-0001-4490-0-10 .3  61 .853,46
FuNDO ESTADuAL DE ASSiSTÊNCiA SOCiAL
4251 .08244065-4 .132-0001-3340-0-99 .1  13 .511 .000,60
FuNDO ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10301159-4 .460-0001-4440-0-93 .1  81 .636,58
4291 .10302158-4 .452-0001-3390-0-92 .1  31 .315 .463,00
4291 .10305150-4 .431-0001-4490-0-93 .1  3 .994 .150,00
TOTAL DA SuPLEMENTAÇÃO  48 .964 .103,64

ANuLAÇÃO DAS SEGuiNTES DOTAÇÕES OrÇAMENTáriAS A QuE SE rEFErE O 
iNCiSO i DO ArT . 2° DESTE DECrETO:

EGE-SECrETAriA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
     r$
1941 .04122705-2 .106-0001-4490-0-10 .3  61 .853,46
FuNDO ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10302158-4 .452-0001-4490-0-93 .1  4 .075 .786,58
TOTAL DA ANuLAÇÃO   4 .137 .640,04
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